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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 20/18

PATROLAMENTO DAS RUAS NÃO PAVIMENTADAS DA SEDE DO MUNICIPIO. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de recuperar as ruas urbanas sem pavimentação asfáltica. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 19 de março de 2018.



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]As ruas não pavimentadas da sede encontram-se erodidas pelas enxurradas, dificultando o translado dos transeuntes.

Tendo em vista que período de estiagem está às vésperas de começar, torna-se conveniente o patrolamento dessas ruas, uma vez que a partir de então, o desgaste dessas vias será minimizado pelo tempo de estiada, facilitando o trânsito de pessoas e veículos. 

Pelos argumentos apresentados, indico esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa de Leis para a efetivação do proposto.



Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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